


AUTÓGRAFO Nº 045/2026
PROJETO DE LEI Nº 448/2025 - DO LEGISLATIVO

“Institui o Dia do Reggae no Município de Itapevi e dá outras providências”.
AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:


Art. 1º - Fica instituído no Município de Itapevi o “Dia do Reggae”, a ser celebrado anualmente em 1º de julho.

Art. 2º - O Dia do Reggae tem como objetivos:

I – valorizar a cultura musical do reggae;
II – incentivar apresentações musicais, shows, oficinas e demais atividades culturais relacionadas ao reggae;
III – promover o conhecimento da história do reggae e de artistas que contribuíram para sua difusão;
IV – fomentar a integração da população por meio da música e da cultura.

Art. 3º - As atividades realizadas em comemoração ao Dia do Reggae terão caráter educativo,
cultural e social, sem implicar obrigações financeiras ao Poder Executivo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 19 de maio de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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